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A T O S D O P R E F E I T O 

Lt. I Ny 7.9Q6 , Ub 15 uh Outuoro 

RKCONMKCh UK UT1L1UAUK PUBLICA A 
ASSOC lAV'Ao DOS TKABALHAUOKKS KM 
AKTbSANATU UA CASA 1XJ AKTKSAU 
HAKA1 BANO. 

O PKF.FBITU IX) «UHlLlflU Ub JOAü PbSSOA, fcSIAJJO UA 
PAKAlBA, FACU SABKK QUIS U POUKK LKO1SLAT1V0 UKCKKTA K XV SANCIONO 
A SKUUINTK (.Kl : 

Art. 1« - fie» reconhecida de utilidade pública A 
ASSOCiAyXO DOS tKAHAlMAUOKKS KM A K T B S A N A T O UA C A S A IX) AKTKSAO 
PAKA1BANO, entidade sei fins lucrativos, situada à Kua Maciel 
Pinheiro, N U 610, no varadouro, nesta capital, registrada sob o 
NU&S.22J no serviço Notorial e Kegiatrai, com C O C 41.202.S4Ú/00Ú1-
35, que tem por objetiva defender a uniSo, organização e defesa da 
classe. 

7 , 9 0 7 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

-Ufc..', O u t u b r o 

UKNOM1NA UK KUA NEWTON CÃKNK ÏKO ÙA 
CUNHA, UNA UAS AKTÉK1AS PÚBLICAS UfcSIA 
ClUAUK, A i NUA S KM UKNOM1 NACÄO O H Cl AL. 

O PKKFF.ITO IX) MUNICÍPIO UK J O Ã O PKSSOA, tSTAlK) UA 
PAKAlBA, FAVO SABKK OUK O POUKK LKUi SLATl VO UKCKKTA K KU S A N C I O N O 
A SKUUINTK LKl: 

Art. 1» - Fica denominada de K U A N K W T U N C A K N K I K O U A 
C U N H A , uma das artérias publicas desta cidade, ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 2ö - Ksta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO BA FRANCA 

Di-, lg. ut ..Outubro 

UKNOM INA UK KUA SANTO AUOST1NHO, UMA 

O PKKFKITU UO MUNiClPIO UK JOAü PKSSOA, KSTAUO UA 
PAKAlBA, FA(,"0 SABKK OWK O POUKK LKU 1 Sl.ATI VO DKCKKTA K KU SANCIONO 
A SKUUINTK l.fcl : 

Art. 1« - l-ica denominada de rua SANTO AUÜSIINHO, a 
rua perpendicular as ruaa José Aaérioo e rua Joaquim Lucas da 
silva, no conjunto riradentes, no Alto do Mateus. 

Art. 29 - festa Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCOv,XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LKI NO 7.909 u e _ 16_ u t . . ut I •*•».*> 

UKNOM 1 NA UK KUA SKBA3T1ÂO UA SILVA LKAL, 
UMA UAS AKrtKlAS PÚBLICAS IMSXTA CiUAOK, 

O P K K F K I T U U O MUNICÍPIO U K J O Ã O P K S S O A , K S T A U O U A 
PAKAlBA, FAÇO SABKK OCfc O POOKK LBOISLATIVO UKCKKTA K KU SANCIONO 
A SKUUINTK LKI: 

Art. iw - Fica denominada de K U A S K B A S T Í A O U A S I L V A 
L K A L , uma das artérias publicas desta Cidade, ainda sen 
denominação oficial. 

Art. 2» - Ksta Lei entra ea vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

i.F.i N ° _ 7 i S l P . > ub 16 u b O u t u b r p . UK I MV> 

UKNOM 1 NA UK KUA JOÃO LOUKKNVO UK SOUZA, -
UMA UAS AKTÍK1AÜ PÚBLICAS UKSTA ClUAUK. 

U PKKFK1TO UO MUNICÍPIO UK JOAo PKSSOA, KSTAUO UA 
PAKAlBA, FAVO SABKK OUK O POUKK LBOISLATIVO UKCKKTA f KU SANCIONO 
A SKUUINTK Lbl: 

Art. 1« - Fica denominada de KUA JOAo LOUKKNVO UK 
SOUZA, uma das artérias publicas do Bairro costa e silva, nesta 
capitai, ainda sem denominação oficiai' 

Art. 29 - Ksta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
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UtNOMINA Ut KUA IVALCIO Ut LACLKUA 
Li MA, UMA UAS AKTÉK1AS UtS'I'A ClUAOt. 

O PKtFElTO UÜ MUNICÍPIO Ut JOAO PESSOA, KSTAUO UA 
PAKA-bA, fAVO SABtK yUb O POOtK LEGISLATIVO UECKETA t KU S ANC 1 UNO 
A Sl-uu i N I t Lh 1 : 

Art. 1" - i-ica denomin a d a d e rua IVALCIO Ut LAC'EKUA 
LIMA, a rua situada na yuadra 207, em Mangabeira v u , ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 2ö - fcsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogaüas *s disposições es» contrário. 

h FRANCISCO XAVIER MONTEIRO 0A FRANCA 

. -, m i 7.912 ut-. 16 iiK Outubro ut 1 y4> 

UtNOMlNA UE KUA LÔCIA UiAS UE SOU-A, 
UMA UA» A*¥*KIA0 liêMlIlMlU UUUTA « I B M » 
A i NUA SEM UbNUMlNAV'XU U M Cl AL. 

O FKEFtlTO UO MUNICÍPIO Ut J O A O PlíSSOA, tSTAUÜ UA 
PAKA.bA, r AVO S Ab BK OUt O FUUEK LEUiSLATIVO UECKtTA E KU SANCIONO 
A SfcUUlNTE Lfci : 

Art. tu - Fic« denoainada de H U A L 6 C I A U I A S ut 
S O U Z A , una das artérias publicas desta cidade, ainda sem 
denomiração oficial. 

publi cação. 
Art. 2« - B«t» Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3 a - Kevogadas as disposições em contrario. 

ur 16 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

-, Outubro i •)•).-

UENONINA UE KUA CATtyUISTA MAKC1NA MA-
KiA uo HHÈUMivu « A r m ÁLmuiitA, m u U A I 
AKTéKiAS PÚBLICAS UESTA ClUAUt. 

O PKtFtlTO UO MUNICÍPIO Ut JOÃO PtSSOA, tSTADO UA 
PAKAlbA. hACt) SAHFK yillí O POUEK LtUI SI. ATIVO UECKETA K KU SANCIONO 
A SEUUlNTt Ltl: 

Art. ly - ti ca denominada de K U A CAïtyuisi'A M A K C I N A 
MAK1A UO ESFIKITO SANTO ALMK1UA. uma das artérias publicas desta 
cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2W - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publi cação. 

A r t . j o - K c v o g a j a s M<Í d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO -DA FRANCA 

i.i i N U 7:914 , ut 16 ut Outubro ,„. , , t H i 

UENOM1NA Ut KUA LtOPOLDO PEKtlKA LIMA, 
UMA UA» AMTttUA* 
A1 NUA SEM UENOMINAVAO OFICIAL. 

O PKtFtlTO UO MUNICÍPIO Ut JOÃO PtSSOA, ESTAUÜ UA 
PAKAlbA, FACO SAbtK Otit O POUEK LKUISIAITVO UKCKKTA t EU SANCIONO 
A StULINTE Ltl: 

Art. lu - Fica denominada de KUA LEOPOLDO PtKElKA 
LIMA, uma das artérias públicas desta cidade, ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 2s - tat« Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçâo. 

Art. jo - K e v o g a ö u s .ts d i s p o s i c ö e s «m c o n t r a r i o . 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Ltl NU 7.915 , ut 16 ut Outubro ut 1 y*5 

UENO*INA Ut KUA SANTA MAKUAKIUA, A 
UMA UAS AKTEK1AS UtHTA ClIMiMt, 

O PKtFtlTO UO MUNICÍPIO Ut JOXO PtSSOA, ESTADO UA 
PAKA.bA, FACO SAbEK VUE O POUtK Lt'01 SLAT 1V«) UECKETA t EU SANCIONO 
A SEUlilNTE Ltl : 

Art. is - Fica denominada de rua S A N T A M A K U A K Í U A , a 
rua situada a esquerda da, rua Padre Nicolia Mazza, no conjunto 
Jardim da Mónica no Alto do Mateus, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2» - tsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO SA FRANCA 

.ut Outubro . ut i 'i'): 

U E N O M I N A UE K U A M A K I O VltlKA Ut M E L O , 
UMA UAS AKTÉKiAS PÚBLICAS -JUSTA -L-JO-fc-
A i N U A SEM UtNOMINAVXo O M C I A L . 

O PKtFtlTO UO MUNICÍPIO Ufc JOÃO PESSOA, tSTAUÜ UA 
PAKAlbA, FAVO SABEK UUh O FÜUEK LEUISLATIVO UECKETA K F.U SANCIONO 
A SEUUINTE LtI: 

\ 
Art. lil - Kica denominada de K U A MA K I O V I E I R A Ut 

MtLO, uma das artérias públicas desta cidade. ainda sem 
denominação oficial. 

pub1 i cação. 

M i N " ,7,917 

Art. 2ii - tsta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. Ju - Keicyadd 

• uh.__.16. 

..1 1 NpO S 1 ,1 em c o n t r a r i o . 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Outubro . UI I 

U E N O M I N A U E K U A sXo E S T E V A M , U M A U A S 
AKTéKlAS PÚBLICAS UESTA ClUAUt. 

O FKEFtlTO UO MUNICÍPIO UE JOÃO PESSOA, ESTAUO UA 
FAKAlbA, FAVO SAbEK OUE O POUEK LFUISLAT1VO UECKETA E tIJ SANCIONO 
A SEUUINlt LtI : 

Art. l v - , - i c a d e n o m i n a d a cif r u a sAo tsitvAM, a r u a 
situada entre as ruas João Américo e rua Joaquim Lucas da silva, 
no conjunto riradentes, no Alto do Mateus, ainda sem denominação 
of icial. 

Art. 2» - tsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO 0A FRANCA 

i . t i M» „ Z _ t t S . u t . 1 6 . .oi- ._ Outubro.... u t i 

UtNOMlNA Ut KUA SANIA MÓNICA, UMA UAS 
AKT-K IAS PÔbLlCAS UESTA ClUAUt. 

<J PKtFE1TO UO MUNICIPIO' Ut JüAO PESSOA. ESTADO UA 
FAKAlbA, FAVO SAbEK OUt O POUEK LEGISLATIVO UECKETA b EU SANCIONO 
A StOUINTt Ltl: 

Art. iy - tica denominada de rua SANTA MÓNICA, a 
rua situada na yuadra 81, do conjunto Jardim da Mónica, no Alto 
do Mateus, ainda sem denominação oficial. 

http://uh.__.16
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Art. 2ü - fcsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

ART. 3o. - Oi contribuintes, ora cadastrados, deserto entregar 
a repartição ftacal, dentro do período de recadaatramento, ou noa locai» indicadoa pela Secretaria de 
Finança» do Município, a Ficha de Atualização Cadastral • FAC, devidamente preenchida, em conformidade 
com o guia de Instruções de preenchimento, assumindo inteira responsabilidade sobre a veracidade da» 
informação» ali contidas, 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
-

i.ti 7,919 , ut. IS Uh . Outubro ut l ART. 4o, • 0 recadaitramerío de que trata o presente 
decreto, dar-ie-a no período de 01 a 30 de noTembro de 1 995. 

UbNOMINA Ufc K U A EX-VfcKtAiXJK LU12 Dfc C A K -
VALHU COSIA, UMA D A S AKIÉK1AS ^ÈltSLiCAS 
UfcSTA C I D A D E . ART. 5o. - A Secretaria de Finança» deste Município, equípar-

»e-á de todos os elementos que se façam conveniente» ou neeessarioe ao real cumprimento deite Decreto 

ART. 6o. • Os atuais Alvará» de Licença para Localização e 
Funcionamento e Fichai de InacriçJo Cadastral das pessoa» obrigadas, perderão a sua «alidade, ou valor 
legal, a partir de 31 de dezembro de 1 993 . 

O fKtíffclTU DO MUNlClflü UE JOÀÜ füSSOA, bSTADO U A 
F A K A I B A , K A U O S A B K K yut o F O U K K L E U I S L A T J V O utt.-KtlA e tu S A N C I O N O 
A Sr.OUiNTfc Lfcl : 

Art. 1« - hicft denominada de KUA KX-vtKfcAiJOK LUIZ 
Ufc C A R V A L H O C O S T A , uma das artérias publicas desta Cidade, ainda 
sem denominação oficial. 

ART, 7o, • É de estrita competência do Secretario de Finanças, 
baixar normas complementarei necessária» tos objetivo» deite Decreto. 

Art. 2S - Ksta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

ART. 8o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas a» disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

FRANCISCO XAVIER MONTERO DA FRANCA 

PKBFBITU&A MUNICIPAL DE JOÃO PB8SOA DECRETO N2 3903 de 16 de Outubro de i9?í 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 
Abre Crédito Suplementar oara reforço oas 
docacbes consicnadas no orçamento Vicente 

Presto 

SEMANÁRIO OFICIAL 
0 Prefsito do Municioio de JoSto Pessoa. Estado da 

Paraiba, usando das atribuicítes aue lhe conferem a Lei Federal 
n 2 4 . 3 2 0 / 6 4 . Lei O r g â n i c a do M u n i c i o i o de J o S o P e s s o a # 
devidamente autorizado pela Lei n9 7.761 de 28 dezembro de 1994. 

Or»ie> t X t e U l te Tr+t+itm ftmlclfMLl «te João H j » M , c r U ó c fcU 
U i MoBiei^a •» *71 te U te &«cwto te 1H4 

>'>E:0P;h.')Vi: 

Ai-í. :> - Fica aberto ao Orçamento do Municioio de 
JoSo Pessoa, o Crédito Suolementar de Rí 251.251.40 (Duzentos e 
cinquenta e um mil duzentos e cinauenta e um reais e auarenta 
centavos) discriminado no anexo 1 deste Decreto. 

DECRETO N o . 2 - 9 0 1 , D E 16 O U T U B R O D E I w s 
Art. 2 — Os recursos necessários a execucSo 

do disDosto no artiçjo anterior decorrerão da anulação parcial das 
dotações orçamentarias, de acordo com o Art. 43, paráejrafo I. 
item I I I , da Lei 4.320, indicadas no anexo 11, a este Decreto. 

Institui, no Imbito da Secretaria de Financia do 
Município, a obrigatoriedade de 
RECADASTRAMENTO para todo» o* contribuinte» 
inscritos no Cadaatro Mobiliário. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Pirt. 1 - Revogam-se as disoosiçOes em contrário. 

FRANCISCO- XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE J O Ã O PESSOA, 
latr.cJt dai atribuições que alo conferida» pelo Art 22, Parágrafo 8o., Incito II da ConstituiçSo do Estado, 
e Art. 59, fecito V e 76, Inciio I Alínea V , da Lei Orgânica para o Município de Jo«o Peno», Fernando Martins da Silva 

D E C R E T A : SsjlVàndro" f avãrés ds S&le-s 

ART. lo, - Fica instituído o RECADASTRAMENTO de 
toda» aa peaaoa flaicai e jurídica», individuai» ou coletiva», de direito público ou privado, in»crita» no 
Cadastro Oeral de contribuintes do 13,3. - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS, no Município de Joio Peaaoa. 

ART. 2o. - 0 RECADASTRAMENTO de que trata o artigo 
anterior, aera procedido pela SECRETARIA D E FINANÇAS D O MUNICÍPIO, «trave» de sua Divirto de 
Processamento e InformaçSea Econômico Fiscal - DPIEF, atreve» de funcionário» especialmente 
designado* para eire fim. 

V b m —fa ddad» 
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CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEMENTAÇPiO 
ANEXO AO DECRETO N9 2 .903 DE 16 SE Outubro DE 1995 

R* 1.98 
CÓDIGO LSíEIIFICHÇRQ •tt!URt2* DA c iiHtl- DL 

rïci»?:-p 
~ 

9.8 
9.01 
88.42.821.2863 

Sec. de Educac*o c Cultura 
Adainistraçío do Ensino 
Manut. da Est.Administrativa 
Educacional. 3132.88 Ordinários 145.75*.98 

9.82 
00.42.188.1168 

Ensino Fundaaental 
Aapliaçta Recup. Melhoria da 
Rede de Ensino de 19 Grau 3132.88 Ordinarios 58.888.88 

88.42.188.U99 Constr. e Aparelhaaento de 
Unid. Escolares 4118.88 

4128.88 
Ordinarios 
Coflvfnio 

58.888.88 
5.494,58 

251.251.48 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO US 2 .903 DE 16 DE Outubro 

ANULAÇAu 

DE 1995 

CÓDIGO iSrCClFíCftCflV 

> 

9.8 Sec. de Educacâro e Cultura 1 
9.8« Cultura 
88.48.247.1388 Prop. de Incentivo Fiscal a • 

a Cultura. 3132.68 Ordinarios 237.913.54 • 

88.48.247.2153 ProeoçSo e Difusaro de Even
tos Culturais 3111.82 Ordinaries 118.94 

3120.88 Ordinarios 353.68 
3131.80 Ordinarios 70.81 
3132.88 Ordinarios 177.73 
4128.88 Ordinarios 297.92 

88.48.23.2172 Desp. a Carão da Fundaçfco de 
Cultura. 3111.82 Convenio 418.S3 

3128.88 ConvSnio 610.58 
3131.88 Convenio 610.50 
3132.00 ConvSnio 618.50 
4128.88 ConvSnio 1.221.00 

08.48.247.218« (Ian .do Acerv. do Nus. Fot. 
Valfredo Rodrigues. 3128.80 Ordinarios 634.92 

3128.88 ConvSnio 618.58 
3131.00 Ordinarios 134.31 
3131.88 ConvSnio 366.30 
3132.00 Ordinarios 647.13 
3132.88 ConvSnio 244.28 
4128.08 Ordinarios . 170.94 
4120.80 ConvSnio 610.50 

9.18 Coordenad. Geral de Musica 
88.48.247.1253 Proq.de Apoio aos Projetos 

Populares. 3111.82 Ordinarios 6C4.92 
3124.88 Ordinaries ¿68.62 
3131.00 Ordinarios 989.81 
5132.80 Ordinaries 427.35 
4128.80 Ordinarios 266.62 

88.48.247.2184 Ade,, e nantit, das Atividades 
Musicais. 3111.91 Ordinarios 1.613.4: 

3111.82 Ordinarios 37b.51 
3120.00 Ordinarios :?2.4B 
3131.00 Ordinarios 152.62 
3132.00 Ordinarios 396.72 
3253.08 Ordinarios li'3. 32 
4128.00 Ordinarios 157.53 

251.251.11* I 

DECRETO NS 2 .904 de d e Outubro 

Abre Credito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

O Prefeito do Municipio de Jofeo Pessoa. Estado da 
P a r a í b a , usando das atribuições que lhe conferem a Lei Federal 
nS 4 . 3 2 0 / 6 4 , Lei O r g â n i c a do M u n i c i p i o de J o i o P e s s o a e 
devidamente autorizado p e l a Lei nS 7.761, 28 de dezembro de 1994. 

A r t > i _ p i C a aberto no Orçamento do Municipio de 
Joio Pessoa, o Credito Suplementar de R* 18.500,BB (Dez mil « 
quinhentos reais), discriminado no anexo I deste Decreto. 

ftrt. 2 - Os recursos necessários a execuçUo 
do disposto no artigo anterior decorrerão da anulaçío parcial das 
dotações orçamentaria», de acordo com o Art. 43, parágrafo I, 
item III, da Lei 4.32«, indicadas no anexo II, • este Decreto. 

ftrt. 3 - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

flrt. 4 _ Revogam-se as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO* DA FRANCA 

Fernando Marlins efa 9*1 <*a 

•Cilvandro Tavares de Sales 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEMENT AÇA0 

ANEXO AO DECRETO NS 2 .904 DE 16 DE Outubro DE 1995 
Rs 1,80 

CÓDIGO ESFECIF)CA',ft0 rWTLWZA D* 
W SPESii 

-QMÎÎ CF 
ftECÜhSO 

•!•'• 'JR 

2.1 

2.12 

16.91.820.28S4 

Gab. do Prefeíto-Entidades 
Supervisionadas. 
Superintendencia de Transp. 
Publicos-STP 
Coord, e Assessoraaento 3111.82 Próprios 2.808.88 

16.91.821.2805 Diretoria Ada. e Financeira 3111.03 Próprios 2.880.80 

16.91.023.2806 Caapanhas Educativas e In
fo reativas. 3132.00 \ Próprios 4.588.80 

16.91.571.2088 Planej. e Exec, da Política 
de Transportes Públicos. 3111.02 Próprios 2.888.88 

10.588.00 

ANEXO II ANULAÇÃO 

ANEXO AO SECRETO NS 2 .904 DE 16 SE Outubro DE 1995 
Rt 1,88 

CODI00 ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 

2.1 

2.12 

03.08.821.2801 

16.91.020.2084 

16.91.021.2005 

Gab. do Prefeito-Entidades 
Bupevisionadas. 
Sup. de Transp. Públicos-STP 
Encargos de E»er. Anteriores 

Coord, e Assessoraaento 

Diretoria Ada. e Financeira 

3192.00 

3132.00 

4120.00 

Próprios 

Próprios 

Próprios 

110,00 

2.000,08 

8.398,08 

10.580.00 

Viva esta cidade 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, §89 do artifo 22 
da Constituição Estadual, combinado cora o artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 
acordo com a Lei n« 7.850, de 22,08.95 
PORTARIA NS 505/95 DE 11.10.95 

RESOLVE: nomear GERMANA RAQUEL- SERRANO MENDONÇA, ma
trícula n« 29.659, para exercer o cargo, em comissão, de DIRE
TOR DO NÚCLEO ADMINISTRATIVO DO CABO BRANCO, símbolo DAS-3, da 
SESUR. 

http://Proq.de
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no unos das atribuições que lhe con 
fere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o Município dê 
João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a deleoação de competência ex 
pressa nos Decretos Municipais de rí«s 1.781, de 22.03.89 e 2.059 , 
de 31.01.91, 
PORTARIA NO 1756 DE 13.10.95 

RESOLVE: exonerar, a pedido, KATIA LAURENTINO DOS SANTOS, 
matricula ns 24.158-0, AGENTE ADMINISTRATIVO nível 4, lotada na 
SESAU, de acordo com o artigo 95, item I da Lei ns 2.380/79. 
PORTARIA N« 1757 r,E 13.10.95 

RESOLVE: exonerar, a pedido, NILMA DE FÁTIMA ALVES, matri 
cuia nS 14.605, AGENTE ADMINISTRATIVO, nível 4, lotada na SEDEC, " 
de acordo com o artigo 95, item I, da Lei n& 2.380/79. 
PORTARIA NS 1758 DE 13.10.95 

t RESOLVE: exonerar EUDESIA FEITOSA DE OLIVEIRA FREIRE, ma 
tncula nS 27.954, do cargo, em comissão, de SECRETÁRIA, símbolo ~ 
DAI-3, cia Unidade de Apoio Administrativo da SEMA. 
PORTARIA N« 1760 DE 13.10.55 

RESOLVE: exonerar LOURDIMILA NOGUEIRA DA COSTA LIMA, ma
tricula nS 24.065, do cargo, em comissão, de SECRETÁRIO ESCOLAR , 
da Escola Municipal Fenelon câmara, Classe B, da SEDEC. 
PORTARIA NS 1761 DE 13.10.95 

RESOLVE: exonerar, a pedido, JOÃO CÂNDIDO FILHO, matricu
la ns 15.738, OPERADOR DE EÇUIPAMENTO RODOVIÁRIO B, lotado na SEAD, 
de acordo com o artigo 95, item I, da Lei nS 2.380/79. 
PORTARIA N« 1762 DE 13.10.95 

RESOLVE: exonerar, a pedido, ROSILENE SANTOS CAVALCANTE, 
matricula ns 19.046-2, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, Classe 104, ní
vel I, lotada na SESAÜ, de acordo com o artigo 95, item I, da Lei 
n° 2.380/79. 
PORTARIA NS 1763/95 DE 13.10.95 

RESOLVE: conceder, a pedido, licença sem vencimentos, pa
ra trato de interesse particular, pelo prazo de 01 (um) ano, a 
servidora MARIA EDINÊS DA SILVA GUEDES, matrícula na 11.463, ADMI
NISTRADORA, nível 3, classe 301, lotada na SEDEC, de acordo com o 
artigo 136 da Lei n« 2.380/79. 
PORTARIA NS 1764 DE 13.10.95 

RESOLVE: conceder, a pedido, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
licença sem vencimentos, para trato de interesse particular, a MÓ
NICA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE LOBO, matricula nS 12.170-3, SSCRITU 
RÁRIG, nível 3, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 136 da Lei 
raS 2.380/79. 
PORTARIA NS 1765 DE 13.10.95 

RESOLVE: conceder a LÚCIA DE FÁTIMA RAMOS, matricula nS 
4.271, uma gratificação especial correspondente ao valor equivalen
te a representação do símbolo DAI-3, de MERENDEIRA, com exercício 
na Escola Municipal Antenor Navarro da SEDEC, de acordo com o item 
II, artigo 5« da Lei r.s 7.256/92. 

PORTARIA NS 1766 DE 13.10.95 
RESOLVE: conceder aposentadoria a JOÃO CESÁRIO MACIEL, ma 

trícula ns 9.295, VIGIA, Classe 101, nível IV, lotado na SEDEC , 
de acordo com o artigo 207, inciso III, da Lei nS 2,380/79, combi
nado com o artigo 206, item III. 
PORTARIA NS 1767 DE 13.10.95 

RESOLVE: conceder aposentadoria a MARIA EURIDES GADELHA 
DE PAULA, matrícula r.S 4.010-0, SUPERVISORA ESCOLAS, MAG. 901 .1 , 
nivel 5. lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 207, inciso III 
da Lei r,2 2.380/79, com proventos integrais, combinado com o arti
go 206, item III. 
PORTARIA N S 1768 DE 13.10.95 

RESOLVE: conceder aposentadoria a PEDRO CLEONES DOS SAN
TOS, matrícula nS 11.945, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS A, Grupo 
ASG-1, lotada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO de acordo com o arti
go 207, item III, da Lei ns 2.380/79, com proventos integrais, com 
binado com o artigo 206, item III. 
PORTA:íIA NS 1769 DE 13.10.95 

RESOLVE: conceder aposentadoria a MARIA PETROLINA CALISTO 
DOS SANTOS, matricula ns 18.689-9, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ni 
vel I, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 207, item III dã 
Lei n « 2.380/79, com proventos integrais, combinado com o artigo 
206, item III. 
PORTARIA N2 1770 DE 13.10.95 

RESOLVE: conceder aposentadoria a PEDRO SEVERINO GOMES, 
matricula n° 8.524, AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, classe 101, nivel 
IV, lotado na SESUR, de acordo com o artigo 207, inciso III, da Lei 
ns 2.380/79, com proventos integrais. 
PORTARIA NS 1662/95 DE 26.09.95 

RESOLVE: autorizar o afastamento de ALZENI GOMES DA SILVA, 
matrícula ns 12.488-5, PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, MAG. 903 .1 , lotada 
na SEDEC, para fazer Curso de Especialização em Geografia, Gestão 
Territorial, no período de 22.08.95 a 26.04.96, comprometendo-se após 
a conclusão deste curso, prestar serviços por igual período a esta 
Prefeitura, de acordo com o Decreto ns 1.539 de 21.03.86. 

PORTARIA N2 1663 DE 26.09.95 
RESOLVE: autorizar o afastamento da servidora MARIA AUXILI

ADORA CLEMENTE DANTAS, matricula ns 25.407, PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 
MAG. 903.2, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), pa
ra fazer Curso de Especialização de Geografia em Gestão Territorial, 
na UFPB, no período de 22.08.95 a 26.04.96, comprometendo-se após a 
conclusão* deste curso prestar serviços por igual período a esta Pre
feitura, de acordo com o Decreto nS 1.539, de 21.03.86. 
PORTARIA NS 1740 DE 11.10.95 

RESOLVE: exonerar MARIA CELEIDE 
MEIRELES DA FONSECA, matricula n« 29.642, do cargo, em comissão, de 
SECRETÁRIA, símbolo DAI-1, do Centro de Treinamento da SEAD. 
PORTARIA NS 1741 DE 11.10.95 

RESOLVE; nomear MARIA CELEIDE MEIRELES DA FONSECA, matricu
la nS 29,642, para exercer o cargo, em comissão de SECRETÁRIO, sím
bolo DAI-3, da Assessoria de Imprensa da VICE PREFEITURA. 

INSTRUMENTO 
PARTES 

PROCESSO 
LICITATÚRIO 
VALOR 

VIGÊNCIA 
SIGNATARIOS 

E X T R A T O 

: ADITIVO CONTRATUAL 
: Prefeitura Municipal da Joio Pessoa 
s locadora BONFIM Transportas Rodo
viários Ltda. 

: Terão Aditivo do CONTRATO OE LOCAÇÃO 
DE 4l(quarenta e hum) VEÍCULOS auto. 
motores, para uso em representação 
ou serviços, destinados 1 atendei 09 
diversos írgeos da Administração Di
reta da Prefeitura Municipal de Joíc 
Pessos/PB. 

: Tonada de Preços no 0»/9S. 
: R$ 46.7»0,00(t)UARENTA E SEIS MIL, 
SETECENTOS E NOVENTA REAIS) mensal. 

: Oriundos do Orçamento Geral do Mu
nicípio, Classificação Funcional 
Progre«4tlca-O30702l2.11?, Elemento 
de Daspasa 3132. 

: 17.10 a 31.12.9Jy 
: DR. ANTONIO FÍBIO BONAVIDES MARIZ 
MAIA • Secretário de Adislnlstraçlo 
a o SR. MARCOS ANTONIO BARRETO DE 
PAIVA, Gerente Regional. 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Viva esta cidade 

FKBFEITUBA MUNICIPAL DB JOXO PESSOA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO QA FRANCA 

Pre/Wfo 

SEMANÁRIO OFICIAL" 
Or*M 0*1*1»* tahuMcm M m IC IXMU « • JCNÍO h w o j , erlaéo y*U 

U l I tolcl-yl «fi «71 to & «• AtMte «• IH* 
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ESTADO DA PARAÍBA 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE JOÃO PESSOA 
S E C R E T A R I A D E A D M I N I S T R A Ç Ã O - S E A D 
C O M I S S Ã O CENTRAL P E R M A N E N T E DE LIC1TAÇÃ0-C0CPEL 

M A P A D E H O M O L O G A Ç Ã O D E L I C I T A Ç Ã O 

A SECRETARIA DE A D M I N I S T R A Ç Ã O DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE JO Ã O P E S S O A , A T R A V É S D A C O M I S S Ã O C E N T R A L P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO, 
D E V I D A M E N T E C O N S T I T U Í D A P E L A P O R T A R I A N2 182 D E 11.01.93, COM F U N D A M E N T O NO ART. 1b DA LEI F E D E R A L 8.ob5/93 DE 21 .06 .93 , 
TORNA PÚBLICO A H O M O L O G A Ç Ã O DAS S E G U I N T E S l ICITAÇÕES: 

FIRMA VENCEDORA OBJETO SUANT. PÇO. UNIT. pço TOTAL TOTAL GERAL 

Carne molde tipo loaoo paulista/la
3 3 8 0 0 0 0 garto, em embalagem de 02 kilos 10 000 3 38 33 800 00 3 3 8 0 0 0 0 

Açúcar refinado (kilo) 10 000 0 52 5 200 00 
Tempero fino (alho e sal) kilo 300 1 «4 492 00 

0 3 2 0 0 Farinha de mandioca fina (kilo) 1 000 0 34 340 00 6 0 3 2 0 0 

MscarrSo tipo espaguete-emb;500gr 10 000 1 14 ! 1 400 0 0 11 «oo 0 0 

Leite em pó integral (lata) 6 000 A 74 28 440 oo 2 8 4 4 0 0 0 

Sardinha ao íleo (late de 135gr) 3 000 3 23 16 150 00 1 6 1 5 0 0 0 

FeijSo macassa limpo emb. de C I K G 4 000 0 76 3 040 00 3 0 4 0 0 0 

Biscoito ddee tipo Maria emb.5O0gr 2 500 1 09 2 725 00 
Feij-So tipo carioquinha (kilo) 4 ooo- 0 55 2 200 00 
FuBé pré cozido flocado emb. 500gr a 000 0 36 2 880 00 
íleo de soja lata 900gr 2 500 0 85 2 125 00 
Extrato ae tomate emb. 270gr 300 0 79 237 00 
Arroz branco, polido, longo finovKG 10 000 0 52 5 200 00 
Carne de xarque tipo dianteira, 

00 embalagem /caixa 30K0' ((tilo) 8 000 2 97 23 760 00 
Almôndegas de carne bovina ao moino 

0 0 lates de até 830GR (kilo) 16 000 2 98 47 680 00 8 6 807 0 0 

Sal refinado íodetfo emb. de OtKG 300 0 17 52 00 51 0 0 

Colorau emb. mínimo 10QGR 200 1 39 278 00 278 0 0 

Biscoito tipo Creat Craker (kilo) 5 000 1 3« 6 600 00 
2 0 0 0 0 Biscoito doce tipo sortido (kilo) 2 500 1 36 3 400 00 1 0 2 0 0 0 0 

Bebida Láctea chocolate emb. 02 K G 5 000 1 82 9 100 00 
Beoida léctea morango emb.02 K G 5 000 1 86 9 300 00 1 8 4 0 0 0 0 

E X T R A T O x x x x x « X X X X X x x x x x x x 
PSo tipo cachorro quante em 'emb. 
plástica, c/12 unidades peso 50OGR 13 500 C 36 1 1 610 00 

. 9 1 0 . . 0 0 Franao abatido fresco emblOKG 15 000 1 , 21-3 C 0 oc J i . 9 1 0 . . 0 0 

\ 

TOMADA OE 

PREÇOS 

016/95 
017/95 

Central de Carnes do 
Noroeste Ltda 
. E REP. LTOA 

FABRICA OE 8ISC0IT0S TUPY S/A 
AMPLA-COMERCIAL IMP.E EXPORT 
SPECIAL BEEF DIST.DE CARNES LTOA 
C. V. COM. OE ESTIVAS LTOA 
OIROL DIST. RONDÔNIA LTOA 

B i B - COM. E REP. LTDA 
CESTA PRONTA COM.E REP. LTOA 
BAOBÄ OIST.EMPREENO.E PART.LTDA 

MEGA AUMENTOS 00 BRASIL LTOA 

P U B L I C A O A P O R 
R C COM. E REP. LTOA 

M A P A DE H O M O L O G A Ç Ã O DE LICITAÇÃO 

ícwfSRSJA5ÍA
 D Ê A D M I N I S T R A Ç Ã O DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE JO Ã O P E S S O A , A T R A V É S D A C O M I S S Ã O C E N T R A L P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃC 

D E V I D A M E N T E C O N S T I T U Í D A P E L A P O R T A R I A NS 182 DE 11 .01,93, C O M F U N D A M E N T O NO AR T , 16 DA L E I F E D E R A L 8.666/93 DE 21 .06 .93 , 
TORNA P U B L I C O A H O M O L O G A Ç Ã O DAS SC6UINTES L I C I T A Ç Õ E S : 

NOOALIDAOE 
LIC.TACÃO FIRNA VENCEDORA OBJETO QUANT. PÇO. UNIT. PÇO. TOTAL TOTAL GERAL 

TOMADA DE 

PREÇOS 

017/95 

018/95 

COMCARNES COM,ATACADISTA DE 
CARNE LTDA 
FRIGORÍFICO ARASAI ANU 

O - FRUTAS E VERDURAS LTDA 
D E L I C A D A P O R 

uiti i iaiei i icixciixii iiiiiinifnaBiiaaiiliaiieiieiet !IH!I!!1!!!!!111llI!i!!!Hltllll!!!! ! • I : • II 111151 • I ! S51 Ci 111 11 ! 5 •! 1111B Ia I » l ! í } ! í ! ! ! l ü ! 

Joio Pessoa, 17 de outubro de 1995 

Ovos de galinha tamanho grande, 
especial (unidade) 
Cenoura (kilo) 
Batata inglesa tipo grande (kilo) 
Batata doce (kilo) 
Banana pacavan tipo grande (unid.) 
Cebola (kilo) 
E X T R A T O x x x 

160.000 
8 .000 
12.000 
8.000 

160.500 
5.000 

0,06 
0,47 

I 1.040,00 
3.760,00 
6.480,00 
2.160,00 
9.630,00 
2.7 50,00 

2 2 . 0 3 0 , 0 0 

2 . 7 5 0 , 0 0 

MARLENE CEBRAL OE LIMA 

-J 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

PORTARIA No. 031 / 9S/QSF, dt 19 d» outubro d» 1995 

O SECRETÁRIO DE HNANÇAS, no utoda» 
etribuiçSe» que lhe rto conferida» peio artigo 66, Incieo» I e n, da Lei Orgânica para o Município de Joio 
Peatoa, e tendo em viata o que ditpSe em teu «rtigo 7o. do Decreto Municipal Ho. 2.901, lí dí 
outubro de 1 995, 

R E S O L V E : 

1 o. • Designer o Agente Fiscal Auditor, A'JGUSTO TOSCANO DE 
BRITTO NETO, Matricula 4.364-8, pars exercer a funcao de Coordenador do Recadastr&mento de 
Contribuintes do 1 S.S., de que trat» o Decreto No 2.90! '95 . 

2o. - A Coordenação do Recadajtramento de Contribuintes do LS.S., 
temjunidiçío sobre o Departamento de Adrrúnistreçlo Tributária - DEAT, a quem deverá, regularmente, 
encaminhar relatórios de deciaSes ou medida» própriat adotadas e, exercitar-se-á sob ac diretrizes da 
Divislo de Processamento e IhformaçSet Econômico Fiscal • DPLEF. 

3o. • Compete a Coordenação do Recadastramento de Contribuintes 

e) promover todos os atos administrativos que se façam necessários ac 
o-jn;rimento daquilo que determina o Decreto No. 2,901/95, em eeu planejamento, execução, 
acompanhamento e avaliação da» atividade» de recadastramento e cadastro de contribuintes do IS.S. ; 

b ) solicitar funcionários com o fim especifico de proceder o Reca
dastramento no âmbito desta Secretaria de Finança» ; 

c ) propor e ministrar ao» fuicionerios requisitados instrução para c 
fiel cumprimento do Recadastramento; 

estabelecer atribuiçôe» ; 
d) entortar o deslocamento de funcionário» requisitado», como a ele» 

e) praticar atoa «drmnistrativosnlopreviatoanestâPortaris, ou no que 
couber i legislação especifica, de»de que haja prévia autorização deste Gabinete ; 

f) enviar to Sr. Secretário de Finança», até o décimo dia útil após o 
encerramento do Recedutramento, relatório detalhado e minucioao «obre o» reiullado» obtidos com o 
Recadastramento. ' 

(TV Fica a Coordenação do Recadastramento de Contribuintes do 1.3.3, 
autorizada a baixar InstruçSe» normativa, excluaivernente de nature» explicativa »> normas complementares 
editadas a respeito do Recadastramento 

V - Esta Portaria, entra em vigor na data de »ua publicação 

VT • Sinpenaa» a» diaposiçSea em contrário, 

PORTARIA No. 032 / 951GSF, de 19 de outubro de 1 995 

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO MüNICTPIO^)E JOAO 
PESSOA, no u»o dê tue» atribuiçôe» legai», e em obediência ao dispões o Art. 7o. do Decreto Municipal 
No. 2.901,*ds 16 de outubro de 1.995, e, 

CONSIDERANDO a necessidade de criar um instrumento hábil «o 
RecaeWi amoito de Contribuinte» do LS.S. ne»te Município de Joio Pessoa, visando melhor execuçlo e 
maior coleta de dados, com o objetivo de dinamizar o Cadastro Mobiliário, e imprimir uma politica 
dftibu ou atindon , 

R E S O L V E 

ART. lo. - Aprovar FICHA DE ATUALIZAÇÃO CADAS -
TRAL - FAC, em conformidade com o modelo I, de uao obrigatório por ocaailo do Recsdaitrtmerto de 
Contribuinte» do 1S.9. . 

publicaçlo. 
ART. 2o. - Eata Portaria entra em vigor na data de rua 

ART. 3o. - Revogam-«e as dispoiiçóea em contrário 

Joio Pessoa, 20 de outubro de 1 995 

eJllVANDRO'TAVARES DE SALES 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOAO PESSOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

I • INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

i i i i i i i I ' —i SiWTOiScHaãr 

< DA OPERAÇÃO 
L-^ ÑwmñcHt» i EM CASO M W»CWçAo HWCIAL J 

H W 
ESPOIR tiàí 
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«! - DA PESSOA PlSICA 
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Vu • DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
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VIII - OOS SOCIOS 
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IX - DAS OBSERVAÇÕES 
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ÖHATANDRO TAVARES DE 5ALKS 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

HHlÁi. l)E CONVOCAÇÃO 

i > Secretário de Planejamento e Coordenação do Município de 
Joàu Pessoa convoca os representantes dos Sindicatos Patronais, legalmente 
constituidos e com atividades no âmbito do Municipio, a participarem de 
Assembléia a .•>cr redizada no auditório do Centro de Capacitação dos 
Professores situado á Av. Min. José Américo de Almeida, com inicio às 
Í4:0U horas e encerramento às 17:00 horas do dia 06 de novembro de 1995, 
pui a escolha de 3 (três) representantes desses segmentos da sociedade civil e 
respectivos suplentes para comporem o Conselho de Desenvolvimento 
Ijibiuu) C D U . , conforme o que preceitua o artigo 2 o - inciso IV - alinea 
"a", dií i.ei 7.899 de 20.09 95. Os repiescntantcs das entidades interessadas, 
deverão apresentar os documentos que atestem a legalidade das mermas até 3 
(irés i dias úteis untes da data, prevista para realização da assembléia, na sede 
da SCPI.AN. Departamento do Plano Diretor, situada a rua Dom ('arlos 
( i u u v c i H Cieiho n" 347 - Centro, onde serão prestadas maiores informações 

João Pessoa. 17 de outubro de 1995. 

R ' R N A N D O MARTINS DA SILVA 

KIMTAL OK CONVOCAÇÃO 

O Secretario de Planejamento e Coordenação do Município de 
João Pessoa convoca os representantes de Associações (Comunitarias e 
Hntidndes Populares, legalmente constituidas e com atividades no Âmbito do 
Município, a participarem de Assembléia a ser realizada no auditório do 
Centro de Capacitação dos Professores situado à Av Min José Américo de 
Almeida, com início âs 14:00 horas c encerramento às 17 00 horas do dia 31 
de outubro de 1995, para escolha de 3 (três) representantes desses segmentos 
da sociedade civil e respectivos suplentes, pura comporem o Conselho de 
Desenvolvimento Urbano - C D U , conturme o que preceitua o artigo 2" -
inciso IV - alínea V ' . da Lei 7.899 de 20.09.95. Os representantes das 
entidades interessadas, deverão apresentar os documentos que atestem a 
legslidade das mesmas «ie 3 (três) dins úteis antes da data prevista para 
reiili/Hção da assembléia, na sede da SKPLAN, Departamento do Plano 
Diretor, atuada a rua Dom (Carlos Gouveia Coelho n". 147 - Centro, onde 
«jràu prestadas maiores informações. 

Jnflo Pessoa, 17 de outubro de 1995. 

FERNANDO MARTINS DA SILVA 

KPITAL m CONVOCAÇÃO 

O Secretário de Planejamento e (Coordenação do Município de 
ioâo Pessoa convoca os representantes de Conselhos, Entidades Profissionais 
e Sindicato de Trabalhadores, legBJmente constituidos e com atividades no 
âmbito do Município, a participarem de Assembléia a ser realizada no 
audífono do Centro de Capacitação dos Professores situado á Av Min. Jose 
Américo de Almeida, com início às 14:00 horas e encerramento às 17:00 
horas do dia 08 de novembro de 1995, para escolha de 3 (três) representantes 
desses segmentos da sociedade civil e respectivos suplentes paia comporem 
o Conselho de Desenvolvimento Urbano • C D U . , conforme o que preceitua 
o artigo 2" - inciso IV - alinea "a", da Lei 7.899 de 20.09 95. Os 
lepiesontantes dus entidades interessadas. Jeverão apresentar os documentos 
que atestem a legalidade das mesmas ate 3 Urés) dias úteis antes da data 
prevista para realização da assembléia, na sede da SEPI .AN, Departamento 
do Plano Diretor, simada a rua Dom Carlos Gouveia (Coelho nu. 347 -
( ' e n t r o , onde serão prestadas maiores informações 

JnSo Pessoa, 17 de outubro de 199 s 

1'TiRNANDO MARTINS DA SILVA 

\ 

AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

M W A R U m 12S/»5 JOXO PESSOA, 1 6 CE OÜTÜIRO 0 E 1995 

0 strpitLorrnDkimE o* A Ü T A I Q O U ESPECIAL MOBT-
CITIX DE IDffRZA DUAJU-IKLUE, ao H M « M «trüuieSa» lagaU, 

1 I I O 1 I l i 

OOaXIMtt Lleaaç* laaacial ao «arribar C U 0 W -
« M B M SaJROt T O H T M , L P T U témüd »traft»», Claaaa " A " , LT»al I , Crua* 
ASA-01, watt. $17-*, raferaste ao vriseira «»etato, •• acordo OOA • Artiga 
141, da Lai eamialpal «9 2,M O , da ié.M.7». 

A »raseate rarearia «atra «a Tiger aa «ata de 
•u paalieafãe. 

Ricdrdu- &varro da Olivaira 

V i v a e s t a d d a d e 
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CAMARA MUNICIPAL 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÜBLICOS 
Ltl m 1.559 , UK 20 DIS SBTKMHKü Ut 1 995. 

UISPOK SOBKE O rUNClONAMKNTU Ut 
PAKMÀC1AS t DKÜUAR1AS NU SISTEMA Ut 
PLANTÕES U1UKNUÜ t HUVUHNUH NU 
MUNICÍPIO DE JOÃO fÜoüOA t UA OUTRAS 
PKOV1UÊNCIAS. 

A MISSA U1KÜTUKA L)A CAMARA MUNICIPAL Ut JOÍO PESSOA, 
ESTADO UA PAKAltIA, PAZ SABER OLIE O PODEK LKU1SLAT1VO DECRETA ti 
PKOMULUA A SEUUlNiE LEI: 

PORTARIA NO 030/95 

O Superintendente de Transporte; 
Públicos de João Pessoa, no use 
das atribuições que lhe conferi 
a Lei ns 4601 de 26 de dezembrr 
de 1984 e de acordo cora o Procet 
so 1748/95 STP de 04.10.95. 

R E S O L V E 

I - Conceder Licença Prêmio ao funcionário JOSE PER 
RKIRA DE LIMA, matricula 0174, Fiscal B4, lotado na Diretoria Técnica 
DITEC desta Superintendência, pelo periodo de 120 ( Cento e vinteldi 
as. 

I I - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 
23/10/95. 

João Pessoa 17 da outubro de 1995. 

CARLOS ALBERTO BATI P/GA CHAVES 

PORTARIA HO 031/95 

0 Superintendente de Transportes 
Públicos de João Pessoa, no ust' 
das atribuições que lhe conferi 
a Lei no 4601 de 26 de dezembre 
de 1984 e de acordo com o Proces 
BO 1767/95 STP de 06.10.95. 

R E S O L V E 

t - Conceder Licença Prêmio a funcionária RILEIDE FEf 
MANDES DE ARAUJO, matricula 0184/, «Fiscal B2, lotada na piretoria Tecnj 
ca, DITEC, desta Superintendência, pelo periodo de 130 ( Cento a trin
ta) dias. 

II - Esta portaria entrará em vigor a partir da data t 
sua publicação. 

João Pessoa, 17 de outlbro de 1995. 

CARLOS ALBERTO-BATÍNGA. CllAVES 

Art. 1U - Aa farmácias e drogarias, lega latente 
constituídas e registradas, existentes no Município de Joio 
Pessoa, fica» obrigadas a dar plantões todos os dias da semana, 
inclusive os sábados, domingo* e feriados, em horários diurnos e 
noturnos, de acordo cos o disposto nesta Lei, 

Parágrafo Ènico — ficam excluídas deasa 
obrigatoriedade as farmácias exclusivamente, homeopáticas, de 
produtos naturais e dietéticos, aa de manipulação, e as de 
produtos veterinários. 

Art. 2U - A Secretaria Municipal de saúde e o órgão 
responsável pela confecção e divulgação das escalas de plantão de 
que trats a presente Lei, podendo efetuar consultas ao sindicato 
do comércio Varegista de Produtos Farmacêuticos de João Pessoa e 
demais entidades e instituições envolvidas com o assunto. 

Art. 3a - O sistema de plantões funcionará nos 
seguintes horários: 

I - plantões noturnos inicio as 21:00 (vinte e uma) 
horas e término às 08:00 (oito) horas, durante todos os dias da 
semana; 

II - plantões diurnos início às 08:00 (oito) horas 
e término as 21:00 (vinte e uma) horas, nos domingos e feriados. 

Parágrafo tinico - por medida de segurança, fica 
facultado aos estabelecimentos farmacêuticos, o atendimento ao 
público através de portinholas, a partir da 23:00 (vinte e três) 
horas, durante os plantões noturnos. 

Art. 4u - A Secretaria Municipal de saúde, após 
deliberação do Conselho Municipal de Saúde, dividirá a zona urbana 
de João Pessoa em raicro-regiões, levando em conta a população 
residente e quantidade de estabelecimentos farmacê icos 
existentes e necessários para fazer cumprir a presente Lei e 
garantir a assistência farmacêutica. 

S IS - Para efeito dessa lei, considera-se micro-
região, a subdivisão de bairro, bairro ou aglomerado de bairros ou 
núcleos habitacionais, que agrupem densidade populacional de, no 
máximo, 50 (cinquenta) mil habitantes. 

S 2<J - o conselho Municipal de Saúde poderá 
delimitar, em casos excepcionais, una micro-região cora densidade 
populacional superior ao estabelecido no parágrafo anterior, desde 
que, a quantidade de estabelecimentos farmacêuticos existentes na 
localidade seja, comprovadamente insuficiente para atender ao 
disposto neata Lei. 

Art. 5 « - No aistema de plantão haverá, no mínimo, 
uma farmácia ou drogaria em cada micro-região definida pela 
Secretaria de saúde, devidamente escalada para atendimento so 
público nos horários determinados. 

parágrafo Único - Uurante o plantão noturno, as 
demais farmácias e drogarias que não estejam na escala, poderão 
continuar funcionando normalmente, se assim desejarem. 

Art. tiu - Os estabelecimentos farmacêuticos 
escalados para o plantão noturno, ficam obrigados a funcionarem, 
do início ao término do horário estabelecido, com uma placa 
luminosa, ou iluminada, situada no lado. externo ao prédio, 
contendo a frase " P A K M A C I A Ut P L A N T X O " . 

Art. 7y - os estabelecimentos farmacêuticos 
existentes em cada micro-região, ficam obrigados a manter uma 
placa indicativa com o nome e endereço da farmácia ou drogaria 
daquela micro-região, que esteja escalada para o seguinte turno de 
plantão. 

Art. &» - As farmácias e drogarias de atendimento 
ininterrupto ao público durante as 24 (vinte e quatro) horas, 
ficam autorizadas a funcionarem, independente do sistema de 
plantões na micro-região, o qual o Conselho Municipal de Saúde 
definirá a necessidade, ou não, da manutenção de outros 
estabelecimentos funcionando nos horários o regimes determinados 
por esta Lei. 

Parágrafo õnico - Os estabelecimentos que 
funcionem, ou que venham a funcionar, em regime de atendimento 
ininterrupto ao público, durante 24 (vinte e quatro) horas, 
deverão comunicar à secretaria Municipal de saúde, com a 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, ficando obrigados a 
manterem esse regime de atendimento pelo prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias, a partir do início do funcionamento 
ininterrupto, sob pena de incorrerem nas infrações, e 
consequentes penalidades, previstas nesta Lei. 
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Art. 9U - O» B O T O S estabelecimentos fsrmscéutico» 
oo «queia» que, por qualquer motivo, nSo estejam participando da 
••cala da plantio, serão incluídos, obrigatoriaaente, na escala 
posterior * abertura ou funcionamento do estabelecimento. 

Parágrafo ftcico - u Conselho Kagioncl de farmácia 
e Coordenação Batadual da vinüância Sanitária remeterão, 
mensalmente, i secretaria Municipal de saúde a relação das nora» 
farmácias a drogarias regularmente inscritas e licenciadas pelos 
Argioa, bem cos», a relação doa estabelecimentos fermaceuticos que 
tenhaa encerrado as «na» atividades ou aa encontre» em situação 
irregalar. 

Art. 10 - A Secretaria Municipal de Saúde 
determinará a duração do sistema de rodízio, para o efetivo 
cumprimento desta Lei, derendo providenciar usa ampla divulgação 
nos órgãos de imprensa. 

Art. li - A Secretaria Municipal de Saúde 
providenciara um serviço de atendimento ao público, através da 
telefonia, capaz de informar os estabelecimentos que estão de 
plantão nas micro-regiões, bem cotso receber denúncias de 
infrações a presente Lei. 

• ' >. • <* 
Art. 12 - Os estabelecimentos farmacêuticos que 

infringirem as normas des,ta Lei, serão punidos com uma multa 
correspondente e 3 0 (trinta) U M K - J P (Unidade riscai de Keferència 
do Município de João P e s s o a ) , ou quem venha a lhe suceder. 

I la - A partir dá" segunda reincidência, o 
estabelecimento infrator será fechado pelo prazo máximo de 1-5 
(quinze) dias, independente das outras penalidades previstas em 
Lei. 

I 2i! - oa recursos arrecadados provenientes da 
aplicação de multas serão recolhidos ao fundo Municipal de saiidr, 
para serem usados, prioritariamente, em uma política de 
assistência farmacêutica. 

Art. 13 - As trocas de plantão entre 
estabelecimentos farmacêuticos de uma mesma micro-região serão 
permitidas. mediante comunicação prévia doa intereasadoa à 
secretaria Municipal da saúde, com a antecedência minima de S 
(cinco) dias, 

Art. 14 - U Poder executivo Municipal manterá 
entendimentos com a Secretaria de segurança Pública, visando 
garantir assistência policial aos estabelecimentos de plantão. 

Art. 15 - O órgão responsável pela fiscalização e 
comprimento da presente Lei e peia autuação dos estabelecimentos 
infratores é a Secretaria Municipal de Saúde, ficando autorizada 
a proceder convênios com outros órgãos públicos, para tal 
í inai idade. 

Art. 16 - os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 17 - O Poder Bxecutivo Municipal regulamentar* 
a presente Lei, no prazo máximo de 6 0 (sessenta) dias. 

Art. 18 - Ksta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário e a Lei 
nu 5 7 5 6 , de 0 9 de setembro de 1 9 8 8 . 

/ttUBfAvaKA at sjftrjz* S A N T O K 

KRAAL'ISCO rtS*&»tAA Ut U M A 

AMTÜN1U MBKVAZIO BBZBKKA CAVALCAMT'1 

CAKLOS BARBOSA OtSS 1»! SOUZA 

VAAU1 CUKKKlA UB BK 1 TU KlLílU 

PAGANDO OS SEUS IMPOSTOS EM DIA 
VOCÊ ESTARÁ CONTRIBUINDO 
PARA 0 DESENVOLVIMENTO 

OE SUA CIDADE. 

Ltl NU 1 . 5 6 0 , Uh i)K SETKMbKU UB 1 9 9 S . 

UlSKlE SOBKU A PBKMiSSXO UK 1' ABK1 CACAU 
OU COMBKC 1 ALI 2AVAU NO ÂMBITO UO MUNI
CÍPIO Ut JOÃO PBSSOA, SOMtNIK Ut AKMAS 
Ut BKINOUKUO «UB POSSUAM CUKKB B POK-
MATOS (JOB U1ST1NUAM Ut AKMAS VBKUAUB1-
KAS t UÀ OUTRAS PKOV1UÊNC1AS. 

A MUSA UIKBTOKA UA CAMARA MUNICIPAL Ut JoAO PESSOA, 
KSIAUU UA PARAÍBA, PAZ 8ABBK OUK O POUBK LBOISLATIVO UBCKBTA t 
PXUMULUA A SBOU1MTB LEI: 

AitT. l u - Só será permitida s fabricação ou 
comercialização de armas de brinquedos que possuam cores e 
formatos distintos das armaa verdadeiras, no âmbito do Município 
de joão Pessoa. 

AKT. 2lt - Não será fornecido alvar* de 
funcionamento ou licença pára comercialização aos estabelecimentos 
que não cumpram rigorosamente o estabelecido no srtigo anterior. 

AKT* 3U - Aos infratores aplicar-se-ão as seguintes 
sanções, em seqüência: 

a) advertência; 

b) multa de 5 0 (cinquenta) unidades riscais do 
Municipio; 

c) suspensão, por 30 (trinta) dias, das atividades 
que motivaram a sanção; 

d) cancelamento da licença e encerramento das 
atividades do estabelecimento; 

e) na reincidência da infração, a multa será o 
dobro da anterior, e assim, sucessivamente. 

AKT. 4 u - O txecutivo regulamentar* a presente Lei 
no prazo de 6 0 (sessenta) dias. 

AKT. 5y - A S despesas a execução desta Lei correrão 
SecesC

S°ànrio. d 0 t * Ç O e s "«ementarias próprias, suplementadas se 

n i l h l , A K I - 6 u " fesl« Le> entra em v^gor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

AKlUTaWOkA Ot S,00'ZA sArn-ds 

PKANC1SUJ UUUtBlHM Ut LIMA 

CARLOS BAKBtasA OBS UB SOUZA 

AKTONIO BKRVAziü BBZBKKA CAVALCANTE 

VANUI C U K K B IA Ut BKÍTO VlBOfU 

jO/iOKSSQtV 

Viva esta cidade 


